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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 748/2024

Concede o Título de Utilidade Pública ao Reduto de Apoio a Saúde Mental, com sede 
no município de Fazenda Rio Grande.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Reduto de Apoio a Saúde Mental, com sede no município de Fazenda 
Rio Grande.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 04 de dezembro de 2024.

 

 
 
 
 

ALISSON WANDSCHEER 
Deputado Estadual

 

 

Justificativa

O Reduto de Apoio a Saúde Mental é uma organização da Sociedade Civil (OSC), sendo pessoa jurídica de direito 
privado, tem por finalidade promover e desenvolver acolhimento, através do amor que hoje impacta vidas, muitas mães 
desesperadas vão ate o projeto com dúvidas e inseguranças, muitas delas inclusive com filhos autistas ao qual o 
reduto das mulheres acolhem e aconselham, orientam e direcionam para profissionais qualificados, é um momento de 
troca, onde o amparo entre essas mães resulta em uma melhor qualidade de vida. O reduto já cuidou de casos mais 
leves e ainda cuida de alguns casos, outros aconselhamentos a familiares e auxiliam na busca pelo tratamento 
adequado. 
Todo o projeto ainda é voltado para mulheres e familiares que precisem desse apoio, acolhimento e orientações ao 
diagnosticarem casos de autismo ou outra neurodiversidade.
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Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este CPF/CNPJ - (39.664.258/0001-28).

Digite o CPF ou CNPJ: 39664258000128
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

REDUTO DE APOIO A SAUDE MENTAL

CNPJ Nº: 39.664.258/0001-28

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O REDUTO DE APOIO A SAUDE
MENTAL ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 20/01/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7594.OIIZ.3691
Emitida em 21/11/2024 às 10:54:34

Dados transmitidos de forma segura.

21/11/2024, 10:54 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS 
CRIADO PELA LEI N° 959 DE 27 DE MAIO DE 2013. 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO
REGISTRO N° 15
VALIDADE: 07 DE MAIO DE 2025 

Certificamos ao Reduto de Meninas , com sede a Rua  Farid Stephens, 237, Pioneiros  na

cidade  de Fazenda Rio Grande-PR, inscrita no CNPJ- 39664258/0001-28, está registrado

junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, desta cidade sob o registro de n° 15.

FAZENDA RIO GRANDE, 07 DE MAIO DE 2024. 

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
Fazenda Rio Grande - Paraná 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035280251-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.664.258/0001-28
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 14/03/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REDUTO DE APOIO A SAUDE MENTAL
CNPJ: 39.664.258/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:22:01 do dia 03/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2025.
Código de controle da certidão: BADE.3B05.41B5.DD0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

39.664.258/0001-28 - REDUTO DE APOIO A SAUDE MENTAL

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

19/11/2024Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /



‭______________________________________________________________________________‬

‭DECLARAÇÃO‬

‭Eu,‬ ‭Isabel‬ ‭Odete‬ ‭da‬ ‭Luz‬‭Alves,‬‭CPF‬‭Nº‬‭000.593.160-63,‬‭para‬‭os‬‭devidos‬‭fins,‬

‭DECLARO‬‭,‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭Reduto‬ ‭Apoio‬ ‭à‬ ‭Saúde‬ ‭Mental‬‭,‬ ‭inscrito‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬

‭39.664.258/0001-28‬‭,‬‭situado‬ ‭a‬‭Rua‬‭Farid‬‭Stephens,‬‭n°‬‭237,‬‭bairro‬‭Pioneiros‬‭-‬‭Fazenda‬

‭Rio‬‭Grande‬‭-‬‭Paraná‬‭-‬‭CEP:‬‭83.833-008,‬‭até‬‭o‬‭presente‬‭momento‬ ‭não‬‭recebeu‬‭verbas‬

‭públicas para o exercício de suas atividades.‬

‭Fazenda Rio Grande, 03 de dezembro de 2024‬

‭Isabel Odete da Luz Alves‬

‭Presidente Reduto Apoio à Saúde Mental‬



‭______________________________________________________________________________‬

‭DECLARAÇÃO‬

‭Eu,‬ ‭Isabel‬ ‭Odete‬ ‭da‬ ‭Luz‬‭Alves,‬‭CPF‬‭Nº‬‭000.593.160-63,‬‭para‬‭os‬‭devidos‬‭fins,‬

‭DECLARO‬‭,‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭Reduto‬ ‭Apoio‬ ‭à‬ ‭Saúde‬ ‭Mental‬‭,‬ ‭inscrito‬ ‭no‬ ‭CNPJ‬ ‭sob‬ ‭o‬ ‭nº‬

‭39.664.258/0001-28‬‭,‬‭situado‬ ‭a‬‭Rua‬‭Farid‬‭Stephens,‬‭n°‬‭237,‬‭bairro‬‭Pioneiros‬‭-‬‭Fazenda‬

‭Rio‬ ‭Grande‬ ‭-‬ ‭Paraná‬ ‭-‬ ‭CEP:‬ ‭83.833-008,‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭cargos‬ ‭de‬ ‭diretoria‬ ‭não‬ ‭são‬

‭remunerados‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭exercício‬ ‭das‬ ‭funções‬ ‭estatutárias,‬ ‭e‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭instituição‬ ‭presta‬

‭serviço de relevante interesse público à coletividade.‬

‭Fazenda Rio Grande, 03 de dezembro de 2024‬

‭Isabel Odete da Luz Alves‬

‭Presidente Reduto Apoio à Saúde Mental‬



‭ROTEIRO RELATÓRIO DE ATIVIDADES – 2023‬

‭1.‬ ‭IDENTIFICAÇÃO‬

‭Razão Social :‬
‭Reduto Apoio à Saúde Mental‬

‭C.N.P.J:‬
‭39.664.258/0001-28‬

‭Endereço‬
‭Rua Farid Stephens, n° 237, bairro Pioneiros‬

‭(DDD) Telefone/Fax ‬

‭Cidade‬
‭Fazenda Rio Grande‬

‭UF‬
‭Paraná‬

‭CEP ‬
‭83.833-008‬

‭E-mail institucional:‬
‭redutodemeninas@gmail.com‬

‭(DDD) Telefone/Fax ‬
‭(41) 99161-0727‬

‭Data de fundação‬
‭30/05/2020‬
‭Público alvo atendido:‬
‭Crianças, adolescentes, adultos e idosos‬

‭2.‬ ‭FINALIDADES ESTATUTÁRIAS‬

‭A‬ ‭associação‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭finalidade‬ ‭precípua‬ ‭promover‬ ‭a‬ ‭assistência‬ ‭social,‬ ‭mediante‬ ‭ações‬
‭voltadas‬‭para‬‭a‬‭melhoria‬‭da‬‭qualidade‬‭de‬‭vida‬‭dos‬‭indivíduos‬‭por‬‭ela‬‭assistidos,‬‭respeitando‬
‭os princípios da dignidade da pessoa humana e da justiça social. Tem por objetivo:‬

‭Fomentar‬‭ativamente‬‭e‬‭contribuir‬‭com‬‭a‬‭instauração‬‭e‬‭aprimoramento‬‭da‬‭vida‬‭comunitária‬
‭dos‬ ‭residentes‬ ‭na‬ ‭Região,‬ ‭através‬ ‭do‬ ‭incentivo‬ ‭à‬ ‭coesão‬ ‭social‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭promoção‬ ‭de‬ ‭uma‬
‭cidadania‬ ‭atuante,‬ ‭participativa‬ ‭e‬ ‭consciente.‬ ‭A‬ ‭ênfase‬ ‭recai‬ ‭na‬ ‭consolidação‬‭de‬‭relações‬
‭solidárias e na edificação de um ambiente propício à colaboração e interação comunitária.‬
‭Atuar‬ ‭como‬ ‭legítima‬ ‭representante‬‭dos‬‭associados‬‭perante‬‭as‬‭instâncias‬‭de‬‭poder‬‭estatal,‬
‭com‬ ‭o‬ ‭intuito‬ ‭de‬ ‭salvaguardar‬ ‭os‬ ‭direitos‬ ‭e‬ ‭interesses‬ ‭coletivos‬ ‭destes,‬ ‭mediante‬
‭reivindicações‬ ‭embasadas‬ ‭em‬ ‭fundamentos‬ ‭jurídicos.‬ ‭A‬ ‭advocacia‬ ‭pelos‬ ‭direitos‬ ‭será‬
‭norteada‬‭pela‬‭aderência‬‭ao‬‭arcabouço‬‭legal‬‭e‬‭à‬‭legislação‬‭vigente,‬‭em‬‭consonância‬‭com‬‭os‬
‭princípios democráticos e do Estado de Direito.‬
‭Contribuir‬ ‭proativamente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭progressão‬ ‭multifacetada‬ ‭da‬ ‭comunidade,‬ ‭abarcando‬
‭dimensões‬ ‭humanas,‬ ‭culturais,‬ ‭sociais‬ ‭e‬ ‭econômicas.‬ ‭A‬ ‭promoção‬ ‭do‬ ‭bem-estar‬ ‭será‬
‭respaldada‬ ‭por‬ ‭ações‬ ‭engajadas,‬ ‭que‬ ‭visam‬ ‭estimular‬ ‭a‬ ‭inclusão‬ ‭social‬ ‭de‬ ‭segmentos‬
‭marginalizados,‬ ‭impulsionar‬ ‭a‬ ‭iniciativa‬ ‭empreendedora‬ ‭de‬ ‭alcance‬ ‭local‬ ‭e‬ ‭fomentar‬ ‭o‬
‭desenvolvimento‬ ‭sustentável,‬ ‭primando‬ ‭por‬ ‭um‬ ‭equilíbrio‬ ‭entre‬ ‭o‬ ‭progresso‬
‭socioeconômico.‬
‭Efetuar‬ ‭a‬ ‭captação‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭gestão‬ ‭diligente‬ ‭de‬ ‭recursos‬ ‭de‬ ‭variadas‬ ‭origens‬ ‭e‬ ‭naturezas,‬
‭aderindo‬ ‭rigorosamente‬ ‭aos‬ ‭princípios‬ ‭de‬ ‭transparência‬ ‭e‬ ‭legalidade.‬ ‭A‬ ‭administração‬ ‭de‬
‭recursos‬ ‭pautar-se-á‬ ‭em‬ ‭estrita‬ ‭consonância‬ ‭com‬ ‭normas‬ ‭regulatórias‬ ‭e‬ ‭diretrizes‬
‭institucionais, visando à concretização dos objetivos sociais estabelecidos.‬
‭Colaborar‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭cooperativa‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭esferas‬ ‭do‬ ‭poder‬ ‭público,‬ ‭conselhos‬ ‭e‬ ‭demais‬
‭organizações‬ ‭comunitárias,‬ ‭mediante‬ ‭a‬ ‭comunicação‬ ‭eficaz‬ ‭das‬ ‭demandas‬ ‭prementes‬ ‭do‬

‭1‬



‭bairro‬‭e‬‭a‬‭busca‬‭de‬‭soluções‬‭adequadas‬‭a‬‭tais‬‭questões.‬‭A‬‭colaboração‬‭será‬‭marcada‬‭por‬
‭uma‬‭postura‬‭propositiva‬‭e‬‭pela‬‭participação‬‭ativa‬‭nos‬‭processos‬‭de‬‭tomada‬‭de‬‭decisão‬‭que‬
‭impactam‬‭a‬‭comunidade,‬‭podendo‬‭incluir‬‭parcerias‬‭com‬‭os‬‭poderes‬‭públicos‬‭constituídos‬‭e‬
‭entidades congêneres com a finalidade de concretizar os objetivos da associação.‬
‭Conceber‬ ‭e‬ ‭implementar‬ ‭iniciativas‬‭destinadas‬‭a‬‭crianças,‬‭adolescentes,‬‭jovens,‬‭adultos‬‭e‬
‭idosos,‬ ‭almejando‬ ‭aprimorar‬ ‭a‬ ‭qualidade‬ ‭de‬ ‭vida‬ ‭e‬ ‭prover‬ ‭oportunidades‬‭tangíveis‬‭para‬‭o‬
‭crescimento‬‭pessoal‬‭e‬‭a‬‭interação‬‭social.‬‭As‬‭atividades‬‭serão‬‭projetadas‬‭com‬‭o‬‭objetivo‬‭de‬
‭abarcar‬ ‭as‬ ‭diversas‬ ‭fases‬ ‭da‬ ‭vida‬ ‭e‬ ‭atender‬ ‭às‬ ‭necessidades‬ ‭específicas‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭grupo‬
‭etário em especial crianças, jovens e adolescentes.‬
‭Organizar‬ ‭e‬ ‭executar‬ ‭encontros,‬ ‭seminários,‬ ‭cursos‬ ‭e‬ ‭outras‬ ‭atividades‬ ‭educacionais‬
‭voltadas‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭disseminação‬ ‭de‬ ‭assuntos‬ ‭pertinentes‬ ‭à‬ ‭habitação‬ ‭de‬ ‭interesse‬ ‭social,‬ ‭à‬
‭cultura,‬‭à‬‭educação‬‭e‬‭ao‬‭meio‬‭ambiente.‬ ‭A‬‭disseminação‬‭do‬‭conhecimento‬‭objetiva‬‭incitar‬
‭a‬ ‭consciência‬ ‭coletiva‬ ‭e‬ ‭mobilizar‬ ‭a‬ ‭participação‬ ‭efetiva‬ ‭da‬ ‭comunidade‬ ‭em‬ ‭questões‬ ‭de‬
‭relevância local.‬
‭Dirigir‬ ‭e‬ ‭administrar‬ ‭a‬ ‭associação‬ ‭com‬ ‭apoio‬ ‭direcionado‬ ‭para‬ ‭indivíduos‬ ‭dependentes‬
‭químicos,‬ ‭adotando‬ ‭abordagens‬ ‭terapêuticas‬ ‭e‬ ‭assistenciais‬ ‭que‬ ‭aspirem‬ ‭a‬ ‭reintegração‬
‭desses indivíduos à sociedade, de modo a promover sua recuperação e resiliência.‬
‭Supervisionar‬ ‭e‬ ‭gerir‬ ‭uma‬ ‭instância‬ ‭de‬ ‭reabilitação‬ ‭para‬ ‭dependentes‬ ‭químicos,‬
‭promovendo‬ ‭a‬ ‭recuperação‬ ‭e‬ ‭reintegração‬ ‭destes‬ ‭de‬ ‭maneira‬ ‭sustentável‬ ‭e‬ ‭duradoura,‬
‭através de abordagens terapêuticas e ações de apoio continuado.‬
‭Administrar‬ ‭um‬ ‭centro‬ ‭de‬ ‭apoio‬ ‭destinado‬ ‭apoiar‬ ‭crianças‬ ‭e‬ ‭jovens‬ ‭em‬ ‭situação‬ ‭de‬
‭vulnerabilidade,‬ ‭ou‬ ‭serviços‬ ‭podendo‬ ‭atender‬ ‭adultos‬ ‭e‬ ‭idosos,‬ ‭oferecendo‬ ‭acolhimento,‬
‭suporte‬ ‭jurídico‬ ‭e‬ ‭assistência‬ ‭social,‬‭visando‬‭proporcionar-lhes‬‭um‬‭ambiente‬‭propício‬‭para‬
‭sua reabilitação e reintegração plena à comunidade e apoio psicológico.‬
‭Firmar‬ ‭associações‬ ‭e‬ ‭parcerias‬ ‭estratégicas‬ ‭com‬ ‭instituições‬ ‭públicas,‬ ‭privadas‬ ‭e‬ ‭afins,‬
‭com‬‭o‬‭propósito‬‭de‬‭desenvolver‬‭e‬‭manter‬‭projetos‬‭congruentes‬‭com‬‭os‬‭princípios‬‭e‬‭missão‬
‭da Entidade, com vistas à maximização do impacto positivo na comunidade.‬
‭Deflagrar‬ ‭a‬ ‭promoção‬ ‭da‬ ‭Assistência‬ ‭Social‬ ‭como‬ ‭desígnio‬ ‭preeminente,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬
‭adoção‬ ‭de‬ ‭medidas‬ ‭efetivas‬ ‭que‬ ‭propiciem‬ ‭a‬ ‭plena‬ ‭realização‬ ‭do‬ ‭potencial‬ ‭humano,‬
‭garantindo,‬‭assim,‬‭o‬‭acesso‬‭a‬‭direitos‬‭fundamentais‬‭e‬‭a‬‭melhoria‬‭substancial‬‭das‬‭condições‬
‭de vida dos beneficiários.‬
‭Efetuar‬‭a‬‭publicação‬‭de‬‭informações‬‭de‬‭relevância‬‭em‬‭periódicos‬‭de‬‭ampla‬‭circulação,‬‭com‬
‭o‬ ‭fito‬ ‭de‬‭difundir‬‭amplamente‬‭as‬‭atividades‬‭desenvolvidas‬‭pela‬‭Entidade‬‭e‬‭as‬‭questões‬‭de‬
‭interesse‬ ‭coletivo‬ ‭que‬ ‭acometem‬ ‭a‬ ‭comunidade.‬ ‭A‬ ‭disseminação‬ ‭das‬ ‭informações‬ ‭visa‬
‭estimular‬ ‭a‬ ‭participação‬ ‭ativa‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭engajamento‬ ‭cívico‬ ‭da‬ ‭população‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭objetivos‬ ‭da‬
‭associação.‬
‭Receber qualquer tipo de doações, por meio de serviços ou de recursos financeiros lícitos.‬
‭O‬ ‭REDUTO‬ ‭DE‬ ‭APOIO‬ ‭A‬ ‭SAÚDE‬ ‭MENTAL‬ ‭tem‬ ‭COMO‬ ‭PROPÓSITO‬ ‭promover‬ ‭serviços‬
‭que‬ ‭englobam‬ ‭a‬ ‭saúde‬ ‭emocional,‬ ‭intelectual,‬ ‭física‬ ‭e‬ ‭espiritual‬ ‭acessíveis‬ ‭para‬ ‭a‬
‭sociedade‬ ‭em‬ ‭situação‬ ‭de‬ ‭vulnerabilidade‬‭socioeconômica.‬‭Considerando‬‭que‬‭associação‬
‭estabelece‬‭em‬‭seu‬‭entendimento‬‭que‬‭todos‬‭têm‬‭o‬‭direito‬‭fundamental‬‭de‬‭cuidar‬‭de‬‭si‬‭e‬‭de‬
‭sua família, independentemente de sua condição financeira.‬
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‭3.‬ ‭OBJETIVOS ORGANIZACIONAIS‬

‭O‬‭Reduto‬‭de‬‭Apoio‬‭à‬‭Saúde‬‭Mental‬‭tem‬‭por‬‭objetivo‬‭desenvolver‬‭programas‬‭e‬‭projetos‬‭de‬

‭assistência‬ ‭social,‬ ‭com‬ ‭interface‬ ‭nas‬ ‭áreas‬ ‭da‬ ‭educação,‬ ‭cultura‬ ‭e‬ ‭esporte,‬ ‭de‬ ‭maneira‬

‭direta,‬ ‭indireta‬ ‭ou‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭consórcios,‬ ‭associações,‬ ‭parcerias,‬‭intervindo‬‭ou‬‭aportando‬

‭recursos‬ ‭financeiros,‬ ‭humanos‬ ‭e‬‭materiais‬‭para‬‭o‬‭atendimento‬‭de‬‭crianças,‬‭adolescentes,‬

‭mulheres‬‭e‬‭idosos,‬‭contribuindo‬‭para‬‭a‬‭promoção‬‭e‬‭fortalecimento‬‭dos‬‭vínculos‬‭familiares,‬

‭comunitários, promoção da saúde física e emocional.‬

‭4.‬ ‭INFRAESTRUTURA‬
‭a.‬ ‭Recursos Físicos‬

‭RECURSOS FÍSICOS‬ ‭QUANTIDADE‬

‭Salas de atendimento‬ ‭08‬

‭Salas Administrativas‬ ‭02‬

‭Recepção‬ ‭02‬

‭Banheiros‬ ‭05‬

‭Sala de reuniões‬ ‭01‬

‭Sala de cursos‬ ‭01‬

‭Cozinha e dispensa‬ ‭02‬

‭Acesso por escadas‬ ‭01‬

‭Acesso por elevador‬ ‭01‬
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‭b.‬ ‭Recursos Humanos‬

‭NOME‬ ‭CARGO/FUNÇÃO‬ ‭VÍNCULO‬ ‭HORAS‬
‭SEMANAIS‬

‭Márcia Nascimento‬ ‭Psicóloga‬ ‭MEI‬ ‭35‬

‭Renan Santos‬ ‭Psicólogo‬ ‭MEI‬ ‭35‬

‭Jaqueline Cardoso‬ ‭Psicóloga‬ ‭MEI‬ ‭4‬

‭Tayna Vanele‬ ‭Nutricionista‬ ‭RPA‬ ‭10‬

‭Ana Carolina Ambrósios‬ ‭Fisioterapeuta‬ ‭MEI‬ ‭10‬

‭Camila da Silva Prendim‬ ‭Neuropsicopedagogo‬ ‭MEI‬ ‭16‬

‭Cíntia Baul‬ ‭Recepcionista‬ ‭Voluntário‬ ‭8‬

‭Ana Cristina de Lima Sousa‬ ‭Recepcionista‬ ‭Voluntário‬ ‭8‬

‭Sthefany Hack‬ ‭Recepcionista‬ ‭Voluntário‬ ‭8‬

‭Thayssa Hack‬ ‭Assistente‬ ‭Voluntário‬ ‭8‬

‭Daiane Uliviak‬ ‭Assistente‬ ‭Voluntário‬ ‭8‬

‭Evelyn Caroline‬ ‭Professora de música‬ ‭Voluntário‬ ‭2‬

‭5.‬ ‭IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS‬

‭6.1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO‬

‭6.1.1 Projeto Desenvolvimento Socioemocional‬

‭Observou-se‬ ‭no‬ ‭município‬ ‭de‬ ‭Fazenda‬ ‭Rio‬ ‭Grande‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭e‬ ‭alta‬ ‭demanda‬ ‭para‬

‭fornecer‬ ‭atendimentos‬ ‭em‬ ‭algumas‬ ‭especialidades,‬ ‭normalmente‬ ‭de‬ ‭alto‬ ‭custo‬ ‭para‬ ‭a‬

‭população pobre e que vive em situação de vulnerabilidade e/ou risco social.‬

‭Desta‬ ‭forma‬ ‭o‬ ‭Reduto‬ ‭planejou‬ ‭um‬ ‭projeto‬ ‭que‬ ‭pudesse‬ ‭oferecer‬ ‭em‬ ‭regime‬ ‭de‬ ‭gratuidade‬

‭atendimentos‬ ‭psicológicos,‬ ‭de‬ ‭nutrição,‬ ‭fisioterapia‬ ‭e‬ ‭neuropsicopedagogia‬ ‭para‬ ‭crianças,‬

‭adolescentes, adultos e idosos.‬

‭Os‬ ‭atendimentos‬ ‭ocorreram‬ ‭tanto‬ ‭por‬ ‭demanda‬ ‭espontânea,‬ ‭condição‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭usuários‬

‭procuram‬‭pela‬‭organização,‬‭quanto‬‭via‬‭encaminhamento‬‭por‬‭parte‬‭de‬‭alguns‬‭parceiros‬‭da‬‭rede‬

‭do município.‬
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‭Todos‬ ‭os‬ ‭atendimentos‬ ‭foram‬ ‭realizados‬ ‭na‬ ‭sede‬ ‭da‬ ‭instituição,‬ ‭nas‬ ‭áreas‬ ‭da‬ ‭psicologia,‬

‭nutrição,‬ ‭neuropsicopedagogia‬ ‭e‬ ‭fisioterapia,‬ ‭totalizando‬ ‭161‬ ‭crianças‬ ‭e‬ ‭adolescentes,‬ ‭nas‬

‭especialidades apresentadas, sejam em atendimentos individuais ou em grupo.‬

‭6.1.2 Atividades Culturais e esportivas.‬

‭No‬ ‭ano‬ ‭de‬ ‭2023,‬ ‭30‬ ‭pessoas‬ ‭foram‬ ‭atendidas‬ ‭com‬ ‭oferecimento‬ ‭de‬ ‭oficinas‬ ‭de‬ ‭música,‬ ‭nas‬

‭modalidades‬ ‭de‬ ‭violão‬ ‭e‬‭canto,‬‭trabalhando‬‭a‬‭ampliação‬‭do‬‭repertório‬‭cultural‬‭e‬‭a‬‭melhoria‬‭da‬

‭qualidade‬‭de‬‭vida,‬‭uma‬‭vez‬‭que‬‭a‬‭música‬‭e‬‭a‬‭arte‬‭têm‬‭esse‬‭potencial.‬‭Além‬‭de‬‭utilizar‬‭a‬‭música‬

‭e a arte como ferramenta para inclusão social e fortalecimento dos vínculos comunitários.‬

‭Na‬ ‭área‬ ‭de‬ ‭esporte,‬ ‭também‬ ‭com‬ ‭foco‬ ‭na‬‭melhoria‬‭da‬‭qualidade‬‭de‬‭vida‬‭e‬‭fortalecimento‬‭dos‬

‭vínculos‬ ‭comunitários,‬ ‭a‬ ‭instituição‬ ‭organizou‬ ‭caminhadas‬ ‭e‬ ‭jogos,‬ ‭onde‬ ‭em‬ ‭torno‬ ‭de‬ ‭50‬

‭pessoas‬ ‭participaram.‬ ‭Sendo‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭at‬‭ividades‬ ‭e/ou‬ ‭eventos‬ ‭esportivos‬ ‭tinham‬ ‭temáticas‬

‭sociais relevantes, como combate a violência, valorização da vida, entre outras.‬

‭6.2 PÚBLICO ALVO‬
‭Crianças‬ ‭e‬ ‭adolescentes‬ ‭em‬ ‭situação‬ ‭de‬ ‭vulnerabilidade‬ ‭e/ou‬ ‭risco‬ ‭social,‬ ‭que‬ ‭residem‬ ‭no‬
‭município de Fazenda Rio Grande - PR‬
‭6.3 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO E NÚMERO DE INDIVÍDUOS‬
‭A‬‭capacidade‬‭de‬‭atendimento‬‭é‬‭de‬‭160‬‭crianças‬‭e‬‭adolescentes‬‭ao‬‭ano,‬‭nos‬‭serviços,‬‭projetos‬
‭e atividades destacadas.‬
‭6.4 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL‬
‭O‬ ‭Reduto‬ ‭teve‬ ‭atendimento‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭continuada‬ ‭no‬ ‭município‬ ‭de‬ ‭Fazenda‬ ‭Rio‬ ‭Grande‬‭-‬‭PR,‬
‭priorizando‬ ‭o‬ ‭atendimento‬ ‭de‬ ‭pessoas‬ ‭em‬ ‭situação‬ ‭de‬ ‭pobreza‬ ‭e‬ ‭extrema‬ ‭pobreza,‬ ‭que‬
‭procuraram‬ ‭a‬‭organização‬‭por‬‭demanda‬‭espontânea‬‭ou‬‭encaminhados‬‭pelos‬‭atores‬‭sociais‬‭do‬
‭município, sendo estes governamental ou da sociedade civil organizada.‬
‭6.5 FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS‬
‭Os‬‭usuários‬‭participaram‬‭das‬‭ações‬‭desenvolvidas‬‭pelo‬‭Reduto‬‭avaliando‬‭e‬‭qualificando‬‭o‬‭nível‬
‭de satisfação com os serviços, projetos e ações propostas.‬
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‭7. DECLARAÇÃO‬
‭Na‬ ‭qualidade‬ ‭de‬ ‭representante‬ ‭legal‬ ‭da‬ ‭instituição,‬ ‭declaro‬ ‭sob‬ ‭as‬ ‭penas‬ ‭da‬ ‭lei,‬ ‭que‬ ‭as‬
‭informações prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem Fé Pública.‬

‭Fazenda Rio Grande, 03 de‬
‭Dezembro de 2024‬

‭________________________________‬
‭Isabel Odete da Luz Alves‬

‭Presidente‬
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CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nº013/2022 - Data: de 19 
de janeiro de 2022. 

LEI Nº 1.516/2022. 
DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

Súmula: "Declara de utilidade pública o 
Reduto de Meninas, no âmbito do Município 
de Fazenda Rio Grande/PR". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PRESIDENTE DESTA CASA, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública a associação denominada Reduto de Meninas, 
regularmente sediada neste Município, em efetivo funcionamento e prestando relevantes 
serviços à coletividade, inscrita no CNPJ nº 39.664.258/0001-28. 

Art 2° A entidade distinguida, salvo motivos plenamente justificáveis, a critério do Chefe do 
Poder Executivo, deverá apresentar, até 30 de abril de cada ano, ao órgão competente da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, relatório circunstanciado dos serviços 
prestados à coletividade, no ano precedente. 

Art. 3° Se a entidade declarada de utilidade pública comprovadamente deixar de cumprir 
por 3 (três) anos consecutivos à exigência do item anterior ou substituir os fins estatutários 
ou, ainda, se negar a prestar serviços a que se propôs, poderá ter revogada a declaração 
de utilidade pública, por mensagem do Executivo ou por iniciativa do Legislativo. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

ndre Tramon i~ na 
Preside te 

Lei de autoria do vereador DR. RENAN WOZNIACK. 

R. Farid Slephen s, 179 - Pioneiros , CEP 83833 - 008 - Fazenda Rio Grande - PR - Fone: (41) 3627-1664 
e-mail: contato@fazendariogrande.pr.leg.br 

























































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 199/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Reduto de Apoio a Saúde Mental, sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 39.664.258/0001-28, com sede na Rua Farid Sephens, nº237, bairro Pioneiros no Município de 
Fazenda Rio Grande, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

ALISSON WANDSCHEER

Deputado Estadual

DEPUTADO ALISSON WANDSCHEER

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2024, às 12:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 199 e o 

código CRC 1D7E3B3F4C1D3BE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 19124/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de dezembro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 748/2024.

 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2024, às 16:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19124 e o 

código CRC 1B7A3A3B7B7F2FD
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 19144/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 10 de Dezembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2024, às 09:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19144 e o 

código CRC 1F7C3D3B8D3E5EC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 19150/2024

Autor: ALLISON WANDSCHEER

Interessado: Reduto de Apoio a Saúde Mental

Projeto de Lei n°: 748/2024      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de Dezembro de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2024, às 10:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19150 e o 

código CRC 1F7C3A3B8A3D6AF
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 11822/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2024, às 17:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11822 e o 

código CRC 1D7D3D3E9F3E9AB
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